
EXMO SR. 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
Fundada em 12 de abril de 1924 
Reconhecida de utilidade pública, através da Lei nº 1.611 /1928 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
Administração: Dr. Delfim Pádua Peixoto Filho 
Futebol Sério e Competente 

DR. AUDITOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Jogo nº: 49 

O Departamento de Competições da Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJD), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, encaminhar os 
documentos do jogo 49 - CHAPECOENSE x FIGUEIRENSE válido pelo CAMPEONATO CATARINENSE DE FUTEBOL -
JUNIOR - NAO PROFISSIONAL, realizado na data 03/11/2016 às 15:30, tendo em vista que ocorreram infrações 
disciplinares. 

Ocorrência(s): 

Atletas expulsos: 

FIGUEIRENSE 
Nº 11 - MARCOS VINICIUS FERREIRA TEIXEIRA - INSCRIÇÃO: 361.585 
Nº 18 - CAIO CORSO MANOEL - IN$CRIÇÃO: 535.792 

CONFORME ITEM 8.0 DA SÚMULA. 

Fábio Nogueira 
Gerente do Departamento de Compettções 



FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
SÚMULA ON-LINE 

CAMPEONATO CATARINENSE DE FUTEBOL - JUNIOR 

Árbitro: ALEX JUNIOR ZATTI 

CARLOS ALEXANDRE SCHUUSTER 

ODINEI ZUCCHI 

DIONEGLEI DA SILVA VIANNA 

WILMAR FRANCISCO ZENI 

Entrada do Mandante: 

2 

3 

4 

1,0 -

GIANLUCA ZANETTE 

AYRAN PRUDENTE DOS 
SANTOS 

Atraso: 



10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

GUILHERME NATAN DE LIMA 

LUIZ FELIPE SCHWARTZ DAL 
PIVA 

LAURI ANTONIO SCHAPARINI 
JUNIOR 

GUILHERME RICARDO PUHL 

GUILHERME PUERARI 

REGIS TOSATTI GIACOMIN 

LUCAS DA SILVA ELIAS 

DOUGLAS SCHINEIDER 
BARBOSA 

Capitão: 8" LUCAS DA SILVA IZIDORO 

*T = Titular 1 R = Reserva 

Técnico: 

Auxiliar 

T 418.809 

R 

R 

R 

R 

1T GIOVANNI SILVA TIEPO 

20' 2T 8 LUCAS DA SILVA IZIDORO 

10 TORRES T 374.998 

MARCUS VINICIUS FERREIRA T 
TEIXEIRA 

LUIZ FELIPE CONCER 

R 

R 

16 
SIDNEY BORGES DA FONSECA 

JUNIOR 

GUSTAVO POFFO DE SOUZA 

ANFRÉ WALTER 

RETARDAR REINICIO DE 
JOGO, ONDE ESSE 

ATLETA , APÓS UMA 
MARCAÇÃO DE FALTA 
CONTRA SUA EQUIPE, CHAPECOENSE 

SENDO QUE ESTE TINHA 1 

A POSSE DE BOLA, 
CHUTOU A BOLA PRA 

FORA DO CAMPO. 

INFRINGIR 
PERSISTENTEMENTE AS 

REGRAS DO JOGO, CHAPECOENSE 
,.....A .. lr-...- 1 IA.tA l"""'loA,...."T"r-1,...,,A 



Dar uma entrada contra um 

9' 2T 9 PEDRO HENRIQUE PEROTTI 
adversário, de maneira 

CHAP~~ temerária, na disputa de í<.~·. ) 
bola. 

.·•~v•vvv vv•••••••··Q'év·. vv} ) 

RETARDAR REINICIO DE ~ 
JOGO, ATRAPALHANDO O 

• í 

40' 2T GABRIEL DAL TOE BUSANELLO GOLEIRO ADVERSÁRIO 
EM REPOSIÇÃO DE BOLA 

NO JOGO. 
'<'n"<<' """'.""""°'''C'cZ7,, '" 

CULPADO POR CONDUTA 
ANTI DESPORTIVA, EM 

31' 1T 11 VINICIUS FARIAS LOCATELLI UMA DISPUTA DE BOLA, CHAPECOENSE 
CALÇOU E DERRUBOU UM 

ADVERSÁRIO. 

SER CULPADO DE 
CONDUTA ANTI 

39' 2T 4 GUILHERME OLAVO SANTOS 
DESPORTIVA, CALÇANDO FIGUEIRENSE 

E DERRUBANDO UM 
ADVERSÁRIO EM UMA 

DISPUTA DE BOLA. 

IMPEDIR UM ATAQUE 
PROMISSOR, 

DERRUBANDO UM 
13' 2T 10 JOAO PEDRO CONCEICAO TORRES ADVERSÁRIO, FIGUEIRENSE 

EMPURRANDO COM AS 
DUAS MÃOS NA ALTURA 

DAS COSTAS. 

IMPEDIR UM ATAQUE 
PROMISSOR, 

30' 2T 2 AYRAN PRUDENTE DOS SANTOS 
SEGURANDO SEU FIGUEIRENSE 

ADVERSÁRIO, PELA 
CAMISA NA ALTURA DO 

OMBRO. 

CULPADO DE CONDUTA 

19' 2T 8 PATRICK DE SOUZA SOARES ANTIDESPORTIVA, DAR 
UMA RASTEIRA EM SEU 

ADVERSÁRIO. 

IMPEDIR UM ATAQUE 
PROMISSOR, 

5' 2T 14 
FRANCISCO WALISON DA SILVA SEGURANDO UM FIGUEIRENSE 

VIEIRA ADVERSÁRIO PELA 
CAMISA, NA ALTURA DAS 

COSTAS. 

RECLAMAR 
ACINTOSAMENTE 

38' 2T 18 CAIO CORSO MANOEL CONTRA AS DECISÕES FIGUEIRENSE 
DO ARBITRO, APÓS UMA 

MARCAÇÃO DE FALTA 
CONTRA SUA EQUIPE. 

DESAPROVAR COM 
PALAVRAS E GESTOS 

ERIK SANTANA DA SILVA UMA MARCAÇÃO DE FIGUEIRENSE 
FALTA CONTRA SUA 

EQUIPE. 

FORMA nlRFTA O 



35' 2T 11 

48' 2T 18 

MARCUS VINICIUS FERREIRA 
TEIXEIRA 

CAIO CORSO MANOEL 

8.0. 

VINICIUS FERREIRA 
TEIXEIRA.AOS 35 

MINUTOS DE JOGO DO 
SEGUNDO TEMPO, DA 

EQUIPE DO 
FIGUEIRENSE, POR DAR 
UM PONTA PÉ (CHUTE) 

EM UM ADVERSÁRIO COM 
USO DE FORÇA 

EXCESSIVA EM UMA 
DISPUTA DE BOLA. ESTE 
SAIU DAS IMEDIAÇÕES 

DO CAMPO DE JOGO SEM 
CAUSAR TUMULTO. 

SENDO QUE O ATLETA 
QUE FOI ATINGIDO, 

PRECISOU DE 
MÉDICO, 

APÓS RETORNOU AO 
CAMPO DE JOGO. 

2 CA - . : EXPULSEI AOS 
48 MINUTOS DE JOGO DO 

SEGUNDO TEMPO POR 
RECEBER O SEGUNDO 

CARTÃO AMARELO, POR 
DAR UMA RASTEIRA EM 

UM ADVERSÁRIO EM UMA 
DISPUTA DE BOLA, O 
SENHOR CAIO CORSO 

MANOEL,NÚMER018,DA 
EQUIPE FIGUEIRENSE. 
SENDO QUE ESTE JÁ 

HAVIA SIDO PUNIDO COM 
CARTÃO AMARELO AOS 

38 MINUTOS DE JOGO DO 
SEGUNDO TEMPO, POR 
RECLAMAÇÃO CONTRA 

AS DECISÕES TOMADAS 
PELA ARBITRAGEM. 
ASSIM SENDO FOI 

APLICADO O CARTÃO 
VERMELHO. ESTE 
ATLETA SAIU DAS 

IMEDIAÇÕES DO CAMPO 
DE JOGO SEM CAUSAR 

TUMULTOS. 

FIGUEIRENSE 

RELATO QUE: FOI EXPULSO O SENHOR ANDRÉ WALTER, PREPARADOR FÍSICO DA EQUIPE FIGUEIRENSE, 
AOS 48 MINUTOS DE JOGO DO SEGUNDO TEMPO, APÓS EXPULSAR UM ATLETA DE SUA EQUIPE, O MESMO 
VEIO ATE O QUARTO ÁRBITRO, SENHOR DIONEGLEI DA SILVA VIANA, RECLAMADO ACINTOSAMENTE DAS 

MARCAÇÕES DA ARBITRAGEM, OU SEJA RECLAMANDO DA EXPULSÃO DO SEU ATLETA. DIZENDO AS 
SEGUINTES PALAVRAS:" ARBITRAGEM, VÃO SE FODER, CARALHO, VÃO TOMAR NO CÚ ".APÓS SER 

EXPULSO, ESTE SAIU DAS IMEDIAÇÕES DO CAMPO DE JOGO SEM CAUSAR TUMULTOS. 
cr~' ''''''''''''='=~==-''''"''' ''"' ,, 

9.0 MOTIVO DE ATRASO NO 

O ATRASO DO INICIO DA PARTIDA, FOI CAUSADO PELA AUSÊNCIA DA AMBULÂNCIA E EQUIPE MÉDICA NO 
LOCAL DO JOGO. SENDO QUE A PARTIDA FOI INICIADA APÓS A CHEGADA DOS MESMOS . O TEMPO 

ACRESCIDO FOI DECORRÊNCIA DAS SUBSTITUIÇÕES E PARADAS PARA ATENDIMENTO E RETIRADA DE 
ATLETAS LESIONADOS. 

Nada consta 



CHAPECOENSE 

23' 2 TEMPO CHAPECOENSE 

FIGUEIRENSE 

RENSE 

35' 2 TEMPO FIGUEIRENSE 

**H = 1º Tempo i 2T = 2º Tempo l INT =Intervalo 

16- REGIS TOSATTI GIACOMIN 

19 - GUILHERME PESSOA DA 
SILVA 

13- LAURI A.NTONIO 
SCHAPARINI JUNIOR 

- FRANCISCO WALISON 
SILVA VIEIRA 

16 - SIDNEY BORGES DA 
FONSECA JUNIOR 

13 - MARCOS VINICIUS 
CARVALHO CLEMENTE DE 

ARAUJO 

15 - PEDRO WAGNER OLIVEIRA 
DO NASCIMENTO JUNIOR 

11 - VINICIUS FARIAS 
LOCATELLI 

cn.~ ..... ·.•cc•·•••" 

10 - GUILHERME NATAN DE 
LIMA 

9 - PEDRO HENRIQUE PEROTTI 

8 - PATRICK DE SOUZA 
SOARES -:-.._ 

-··s-·v~ 
~:.~ . . \ 
Y-\ 

. J 



2 

3 

4 

5 

1· 

LIGA CllAPECOENSE DE" lâfiiõü~~ ebol 

COMUNICAÇÕES GERAl:J DATf\®~' A_1~ 
Equipe A 

Competição 

Partida realizada em (cidade/UF) / 

Estádio 

Resultado final ( Oi 

Entrada da Equipe B: Retorno da Equipe B: Atraso: 

Início 1° Tempo: Atraso: Início 2° Tempo: Atraso: 

Acréscimo do 1° Tempo: Acréscimo do 2° Tempo: 

Motivos de atraso no início e/ou reinício, e de acréscimos:/l'Tie,t-W lO 'J:111l<,.,'I:Q ){) I/JGtO ctJ,uÍ(Jt:HJe 
- I 

Sai o Nº Entra o Nº Minutos 1T /2T Sai o Nº Entra o Nº Minutos 1T / 2T 

CA (cartão amarelo); CV (cartão vermelho); 2° CA (segundo cartão amarelo); CVD (cartão vermelho direto). Situações possíveis (colocar «X» 

nos espaços correspondentes): a) somente cartão amarelo= «X» em CA; b) expulsão por 2° CA =somente «X» em 2° CA 
_, o.vn11lc.-i3n ,..irot-:::i. = HV\\ am r\/n· o d\ f"!:!rt5n -:::i.m~roln c::.om 1irln rlo ovn11lc::.ain rlirot~ = llYn Pm r.A P ((){}} r.\/n 



~·"' i·.' ·~~·~ •*• LISTA DE PARTICIPAN'TES DO JOGO 
.. ~ ~;~·''' ~ 

ÚRASÍL 
r,,~,"<' ,,i:-~ .. . .. \ J:íJ-.;; ·' ,,, 

Equipe A: CHAí>ECOENSE ... - i Eqúipe B: i FIGUEIRENSE '-.... ~ •. v 
/ 

Competição CAMPEONATO CATARINENSE JÚNIOR 2016 .JOGO:J49 --

Cidade: CHAPECÔSC 1 Data: 1 .. 03/11/.16 - ... 1 HORÁRIO: i .1S:30 h . ' 
Estádio: CT ÁGUA AMARELA -
Árbitro: ALEX JÚNIOR ZA Til Estado: se 
A. Assist •. 1: CARLOS ALEXANDRE SCHUUSTER Estado: se .. ... 
A. Assist. 2:. .. ODINEl.ZUCCH.1 . Estado: se 
4!! Árbitro: QIONEGLEI DA.SILVAVIANNA Estado: se .. 
Avaliador: Estado: se 

Delegado: VILMAR FRANCISCO ZENI .. Estado: se . ·' 

TITULARES . 

N!! da 
N!! CBF Nome Completo Apelido Doe. Identidade 

Càmisa 

1 365.361 GIOVANNI SILVA TIEPO TIEPO 506677S4 .. 
2 396.414 MATIAS ELIEL FIRMINO MATIAS 6207837 

3 421.498 LUIZ PEDRO GIONGO LUIZ PEDRO 60S26S9 .. .. 

4 439.73'3 GABRIEL DAL TOÉ BUZANELLO BUZANELLO S107719097 .. ' 

s 443.894 RONEI GEBING RONEI Sl1839246 .. 
6 4S3.127 BRUNO BERTOLINI JACKEL BRUNO 9106S16306 

1 413.816 LORENCY DO NASCIMENTO RODRIGUES LORENCY 0320496720060 .. 

8 389.361 LUCAS DA SILVA ISIDORO MINEIRO . 14912838 .. 
9 419.436 PEDRO HENRIQUE PERÔTTI - PEROTTI 711S029832 

i 
:: 

10 418.809 GUILHERME NATAN DE LIMA LIMA S073S43 ... 
11 46S.659 VINÍCIUS FARIAS LOCATELLI VINI 7762161 

- SUPLENTES . 
N!!da 

Nl!CBF Nome Completo Apelido Doe. Identidade 
Camisà 

12 385.295 LUIZ FELIPE SHWARTZ DAL PIVA LUIZ 5397029 

13 429.670 LAURI ANTONIO SCHAPARINI JÚNIOR LAURI 6106820571 

14 425.170 GUILHERME PUHL .. : PUHL 5957465 

15 504873 GUILHERME PUERARI NED ··. . 
4113876322 

16 365.346 RÉGIS TOSATTI GIACOMIN RÉGIS 5372135 . . ... 

17 388.025 .. · LUCAS DA SILVA ELIAS LUQUINHAS 44061396803 

18 457.968 KENDY TATEISHI BERBEL .. .. JAPA 1.553.732 

19 4S7.313 GUILHERME PESSOA DA SILVA GUILHERME 80S3339 

24 S30.8S8 DOUGLAS SCHENEIDER BARBOSA SCHENEIDER 111S490193 .. 

.. 

COMISSÃO TÉCNINCA .. 

Função Nome Completo Doe. Identidade 
~---------··-· _Treinador EMERSON CRIS HARTKOPP 3143S4298S 

Preparador Físico WILLIAM RODRIGO ANDRÉ/ CREF- 012287-G/PR 842S703-6 

Auxiliar técnico FÁBIO BATISTA DA CUNHA 41079666-S .. 
Massagista ADRIANO ANTONIO FERREIRA DE JESUS 2.992.643 

Médico NAIRO STEFANELLO DA SILVA JÚNIOR 7078922221 

/ lvt/I·~ 
V LUCAS DA SILVA ISIDORO (08) 

CAPITÃO 



Equipe A: 

Competição: 

Cidade: 

Estádio: 

Arbitro: 

A. Assist. 1: 

A. Assist. 2: 

4ARBITRO 

Avaliador 
Delegado 

1 419208 

2 376513 

3 378019 

4 337239 

5 337180 

6 324966 

7 418810 

8 427914 

9 555725 

10 374998 
. 11 361585 

12 391265 

13 407618 

14 512389 

15 373661 

16 310737 

17 420105 

18 535792 

LISTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 

CHAPECOENSE Equipe B: 

CAMPEONATO ESTADUALJUNIOR 

CHAPECÓ Data: 03/11/2016 

CT AGUA AMARELA 

ALEX JUNIOR ZATTI 

CARLOS ALEXANDRE SCHUUSTER 

ODINEI ZUCCHI 
DIONEGLEI DA SILVA VIANNA 

WILMAR FRANCISCO ZENI 

Gianluca Zanette .,,,.,.... 

Ayran Prudente dos Santos _,,...-

Matheus Sousa Pereira .,,,..--

Guilherme Olavo dos Santos ~ 

Kaue Patrick dos Santos / 

Brendo Carvalho Oliveira / 

lgor Paim Sganderla /"' 

Patrick de Souza Soares / 
Erik Santana da Silva ,_. 

João Pedro Conceição Torres ~· 

Marcus Vinicius Ferreira Teixeira .,.,-· 

Luiz Felipe Concer · / 

Marcos Vinicius Carvalho Clemente 'de Araujo ... 

Francisco Walison da Silva Vieira r--
Pedro Wagner Oliveira do Nascimento ..-· 
Sidney Borges da Fonseca Junior .,,......-· 

Gustavo Poffo de Souza / 

Caio Corso Manoel ,,,,; 

FIGUEIRENSE F. C. 

Horário: 15h30 

Estado: se 

Estado: se 

Estado: se 

Estado: se 

Estado: se 

Estado: se 

GIANLUCA 5971747 SSP se 
AYRAN 50.382.212-7 

PEREIRA 25.652.463-9 SSP/RJ 

OLAVO 509891937 SSP SP 

KAUE 41.776.816-3 / SP 

BRENDO 26.285.326-0 / RJ 

IGOR 7117488051 

PATRICK 4106113576 SSP RS 

ERIK 57.542.882-X SSP SP 
JOÃO PEDRO 38.044.797-6 

INDIO 28276724-3 

LUIZ FELIPE 5.718.409 SSP/SC 

MARCOS 36513394-2 
MADALENA 2006005254981 SSP CE 

PEDRO 2006010385297 - CE 
SIDNEY 242682961 SESP RJ 

GUSTAVO 5.982.700 SSP se 
CAIO 

RG: 3.354.774.2 SSP/SC 

CREF:011353-G/SC 

RG: 5109316 SSP/SC 

Kaue Patrick dos Santos 
CAPITÃO-OS 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATAR NA 

Processo n.2 32.4/2016 

R.h. 

1 - Encaminhe-se à Procuradoria de Justiça Desportiva para que se manifeste 

no prazo de 02 {dois) dias; 

2 - Após, havendo denúncia, distribua-se para uma das Comissões 

Disciplinares designando-se Relator e incluindo em pauta para julgamento 

com a devida citação/intimação das partes; 

3 - Havendo pedido de arquivamento ou pedido de preliminar, voltem 

conclusos para apreciação. 

Balneário Camboriú, 06de dezembro de 2016. 

Robson Vieira 

Presidente TJD/Fut/SC 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezada Secretária, 

Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> 
quarta-feira, 7 de dezembro de 2016 11:29 
'TJD/Fut/SC - Cristiane' 

Denúncias processos 318 319 320 323 e 324/2016 e arquivament9 processo 
321/2016 
PJ D _16_P324_ Chapecoense x Figueirense_Atleta_ Chute_e_ Técnico. 

reclarnando_MCB.docx; PJD_16_P323_Criciúma x Joinville_Árbitro Auxiliar 
AUSENTE_MCB.docx; Proc. 321 2016 Pelo Arquivàmento - segund,o amarelo -
Calço.docx; PJD_16_P320_Criciúma X Chapecoense_Técnico 

reclamando_MCB.docx; P JD _16_P319_Estrela Azul x Xanxerê_ agre~são 
tapa_MCB.docx; PJD_16_P218_Caravaggio X Extrela 

AzuUogada_ violenta_MCB.docx 

Segue as Denúncias para os processos 318 319 320 323 e 324/2016 e parecer pelo arquivamento no processo 
('\ . ' 
' 321/2016. t 

Att., 

Mário Cesar Bertoncini 
Procurador Geral 
Cel.: (48) 99154.2030 
E-mail: mcbertoncini@vahoo.com.br 

bertoncini.adv@gmail.com 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
~ DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parqué Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone: (47) 3263 9800 Fax: (47) 3263 1354 
E-mail: tjd.fcf(wgmaii.com 



Procuradoria de Justiça Desport i 

do Futebol de Santa Catarina 
:: 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol ,ide 

Catarina 
anta 

Processo nº 324/16 

,' 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUT:,EBOl DE 

SANTA CATARINA vem perante Vossa Excelência, com !fulcro no 

art. 21 e seguintes, inter alia, do CBJD/2009 e em virtude dos fatos 

trazidos no relatório do Árbitro ADRIANO ROBERTO DE SOUZA, na 

partida entre Criciúma x Chapecoense, ocorrida em 20/10/2016, 

oferecer DENÚNCIA em face de: 

a) MARCUS VINICIUS FERREIRA TEIXEIRA (361.585), atleta da 

E.P.D. Figueirense, foi expulso, de forma DIRETA "POR DAR UM PONTA PÉ (CHUTE) EM UM 

ADVERSÁRIO COM USO DE FORÇA EXCESSIVA EM UMA DISPUTA DE BOLA. ESTE SAIU DAS 

IMEDIAÇÕES DO CAMPO DE JOGO SEM CAUSAR TUMULTO. SENDO QUE O ATLETA;QUE FOI 

ATINGIDO, PRECISOU DE MÉDICO, APÓS RETORNOU AO CAMPO DE JOGO" (Relato do Árbitro 

em Súmula). 

254, do CBJD/2009, verbis: 
Agindo desta forma, responde o Denunciado pelo previsro no art. 

Art. 254. Praticar jogada violenta: 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equiyalentes. 

§ J.9 Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem 
prejuízo de outros: (AC). 

1.- qualquer ação cujo emprego da força seja incompatível com o 
padrão razoavelmente esperado para a respectiva modalidade; 
(AC). 

li .,. a atuação temerária ou imprudente na disputa dq jogada, 
ainda qu~ sem a intenção de causar dano ao adversário. (AC). 
' - i! 

§ 2º É facultado ao órgão judicante substituir a 'pena de 
suspensão pela de advertência se a infração for de ~equena 
gravidade. (AC). ' 



/~ 
; \ 

Procuradoria de Justiça Desport iv 

do Futebol de Santa Catarina 

b) ANDRE WALTER, Preparador Físico da EPD Figueirepse, pois, 
assumiu conduta antidesportiva, assim relatado pelo Árbitro: 

"RELATO QUE: FOI EXPULSO O SENHOR ANDRÉ WALTER, PRE\PARADOR 
FÍSICO DA EQUIPE FIGUEIRENSE, AOS 48 MINUTOS DE JOGO DO SEGUNDO TEMPO, APÓS EXPULSAR UM 
ATLETA DE SUA EQUIPE, O MESMO VEIO ATE O QUARTO ÁRBITRO, SENHOR DIONEGLEI DA SILVA VIANA, 
RECLAMADO ACINTOSAMENTE DAS MARCAÇÕES DA ARBITRAGEM, OU SEJA RECLAMANDO DA 
EXPULSÃO DO SEU ATLETA. DIZENDO AS SEGUINTES PALAVRAS:" ARBITRAGEM, VÃO SE FODER, 
CARALHO, VÃO TOMAR NO CÚ ".APÓS SER EXPULSO, ESTE SAIU DAS IMEDIAÇÕES DO CAMPO DE JOGO 
SEM CAUSAR TUMULTOS". , 

258, do CBJD/2009, verbis: 
Agindo desta forma, responde o Denunciado pelo previs~o no art. 

Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disdplina ou à 
ética desportiva não tipificada pelas demais regras deste Código. 
(Redação dada pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equí.valentes, 
se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, 11'9édico ou 
membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze 
a cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outia pessoa 
maturai submetida a este Código. (NR). 

Face o exposto, requer-se: 

a) a citação dos Denunciados para, querendo, apresenta,~ defesa; 

b) a produção de todo meio de prova em direito ~dmitido, 
especialmente a documental; 

c} o recebimento desta denúncia, seu processamento e; ao final, 
o julgamento por sua procedência, com a condenação dos Denunciados, çonforme 
fundamentação supra. 

Pede deferimento. 



··/---// . j. ,,, 

(~ 

llmoSr. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

MARCUS VINICIUS FERREIRA TEIXEIRA 

1 

1 
1 

De .ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça r 

Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de ' 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6á 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVAU 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo nº: 324/2016 EM TRAMITE 
Comissão: COMISSÃO DISCIPLINAR ESPECIAL 

Data da Sessão: Dia 15 de Dezembro de 2016 às 19 hora(s) e 00 mim.nto(s). 

Indiciado: MARCUS VINICIUS FERREIRA TEIXEIRA 
Nº CBF: 361585 
Clube:FIGUE!RENSE FUTEBOL CLUBE 

MARCUS VINICIUS FERREIRA TEIXEIRA (361.585), atleta da E.P.D. Figueirense, foi , 
expulso, de forma DIRETA "POR DAR UM PONTA PÉ (CHUTE) EM UM ADVERSÁRIG 
COM USO DE FORÇA EXCESSIVA EM UMA DISPUTA DE BOLA. ESTE SAIU DAS 
IMEDIAÇÕES DO CAMPO DE JOGO SEM CAUSAR TUMULTO. SENDO QUE O 
ATLETA QUE FOI ATINGIDO, PRECISOU DE MÉDICO, APÓS RETORNOU AO 
CAMPO DE JOGO" (Relato do Arbitro em Súmula). Agindo desta forma, responde o 
Denunciado pelo previsto no art. 254, do CBJD/2009. 

,<;li$tif!p1r>Calyaií1a•.~·§í!va 
3oc.t!Mril! TJDlFwSG 

e· . 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
sexta-feira, 9 de dezembro de 2016 17:58 
'figueirense.OOOlOsc@cbf.com.br'; 'juridico@figueirense.com.br'; i, 

'diretoria@figueirense.com.br'; 'enory@figueirense.com.br'; Rafael Machado 
- • - 11 

CIT AÇAO/INTIMAÇAO - PROC. 324/16 i 

CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - PROC. 324-16 - MARCUS VINICIUS FERR~IRA 
TEIXEIRA.pdf; 324-16 PJD_16_P324_Chapecoense l< 11 

Figueirense_Atleta_Chute_e __ Técnico reclamando_MCB.pdf 

Alta 

Cumprimentando-os, serve o présente para encaminhar citação, referente ao Proc. 324/16. 

A sessão de julgamento se realizará no dia 15/12/16 às 19h, conforme anexo. 
Informo ainda, que a secretaria do TJD/Fut/SC, terá expediente durante os dias 12 a 16/12, exclusivamebte para 

atender aos processos designados para esta sessão extraordinária. 
(\ 

Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através do link: 
http://www. fcf .com. br / catego ria/tjd/processos-tid/ 

FAVOR CIENTIFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

(\ 

TRIBlJNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CAT.ARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 5á Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 fCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.corn 


